
   

    ESTADO DA PARAÍBA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
                                     Casa de Napoleão Laureano

                                   Gabinete do Vereador Emano Santos PV

       PROJETO DE LEI  GVES         2024

“Inclui  no  Anexo  I  da Lei  n° 13.679, de  28  de  dezembro de  2018, que

consolida as leis municipais que dão nomes as artérias publicas da cidade de

João Pessoa, rua “JOSÉ BRILHANTE DA NÓBREGA.”

      A Camara Municipal de João Pessoa aprova:

Art.  1° lnclui no Anexo I da Lei n° 13.679, de 28 de dezembro de

2018, que consolida as leis municipais que dão nomes as artérias publicas da

cidade de João Pessoa, rua JOSÉ BRILHANTE DA NÓBREGA..

Art. 2°0 Poder Executivo Municipal providenciara a colocação das
placas indicativas.

Art.  3°  O  Poder  Executivo, por  intermédio do  setor  habilitado,
procedera  ao  cadastramento  da referida  rua junta  aos  órgãos competentes
para essa finalidade.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                      João Pessoa, PB., 20 de agosto de 2024

      EMANO SANTOS 

                     VEREADOR PV



JUSTIFICATIVA

                                           Biografia do Sr. JOSÉ BRILHANTE DA NÓBREGA.

JOSÉ BRILHANTE DA NÓBREGA nasceu em João Pessoa PB, e durante anos teve
sua carreira como como servidor público.
Era ADVOGADO da prefeitura municipal de joão Pessoa e aṕos isso foi DELEGADO DE
POLICIA CIVIL.

         Pelos  resultados  alcançados  pela  sua
competência, prestando serviços a ASSESSORIA JURIDICA da Prefeitura municipal de
João Pessoa , e como DELEGADO, teve papel fundamental na seguranca pública da
Cidade de João Pessoa.   

 Assim apresentamos o Projeto de Lei para ser lido,
discutido e devidamente aprovado pelos Nobres Pares.

       João Pessoa 2O de agosto de 2024

        EMANO SANTOS 

                              VEREADOR PV




